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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislatil'o Vereador Ênio da Gama

22/05/2018

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N° 025/2018

ASSUNTO: Denomina Via Pública - Rua Sílvio Vidal.

AUTOR: Vereador Adivar.
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N° ~~/2U18.

DENOMINA VIA PÚBLICA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições
legais, decreta:

Artigo I!! - Fica denominada "RUA SíLVIO VIDAL", a via que liga a Rua
Capitão Olimpio no bairro do Rosário, à Praça da Juventude no bairro Alvorada, em Congonhas.

AI.tigo 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

h s, O de maio de 2018.
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Câmara IVlunicipal de Congonhas
Casa do l.egislativo Vereador Ênio da Gama

I'RO,JETO DE DECRETO LEGISLATIVO CI\IC/NU~.I20J8,

DI-:I':OI\III\:\ VIA I'(IIII.ICI\.

A MCSl' da Clmara Municipal dc Congonhas, no uso de suas atribuições
Icgais, dCl"l'cta:

Al"lil!,o ll! - Fica lkl10millada "RUI\ SíLVIO VIEIRA V[CTAL", a via que
liga a Rua Capitãu Olímpio 110 bairrc> do Rosário. Ú Praça da Juventude nu bairro Alvorada, em
Congonhas.

Arli:.;o 2l! !:ste Decreto entrarú em vigor na data de sua publicação.

Cümara \[ullieipal dl' Congonl1as, 04 de maio de 2018.

Vcrl"lllor Adi,ar Gcraldo llal"llOsa
I'n'sidcnll' da iYIl'sa Dirctora

CMC/mgrm

•



Sílvio Vieira Victal,

Nasceu em Rio Pomba/MG no dia 08 de dezembro de 1928.

Filho, mais novo de 08 irmãos, do comerciante e fazendeiro Eugênio da

Costa Victal, português e de Rita Vieira, brasileira.

Estudou ginasial e trabalhou na fazenda de seu pai plantando fumo e

fazendo mudas de café para fazendeiros da região.

Em 1954 casou-se com Clélia Lúcia Caiafa Victal. Teve dois filhos, Átila

Caiafa Vital e Sálvio Caiafa Vital. Agregou mais uma filha que veio aos

cuidados do casal desde os 09 anos de idade, Raimunda Maria Simião.

Muito habilidoso para negociar, logo adquiriu seu primeiro carro para

trabalhar como taxista. Em 1957 com o novo governo de Juscelino

Kubitscheck, comprou um caminhão Mercedes Benz LP321/1959 com o

qual se lançou sobre as estradas do Brasil como caminhoneiro. Chegou a

viajar até a fronteira com Uruguai.

Em 1962 veio para Congonhas fazer frete de minério de Casa de Pedra

para Volta Redonda. Em seguida, arrendou o Posto Esso juntamente com

o sócio Rubens Quintão e logo fixou residência aqui no ano de 1963 com

sua esposa e filhos. Depois de seis anos, construiu e inaugurou o Posto

Colonial permanecendo ali até 1976. Investiu em ônibus coletivo com

Almir de Ávila Barbosa "Betinho da Lotação" e seus irmãos, inclusive o

grande amigo e atual presidente da Câmara Dr. Adivar.

Criou a empresa Transporte Colonial e foi transportador da empresa

Minas do Itacolomy até 1978.

Em 1980 inicia-se Comércio de Oxigênio, Acetileno e Gás de cozinha

juntamente com a participação de seus filhos.

Com o espírito empreendedor, Sílvio contribuiu para o cres 'mento de

Congonhas. Sempre teve bons relacionamentos, ajudando e reskkit;~~~

seus funcionários e clientes. " \ "J\
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Acreditou em Congonhas e fez um grande circulo de amizade nesta

cidade. Sempre foi envolvido e preocupado com o bem estar social do

município. Preocupava com as dificuldades políticas e era um mestre nato

das atividades e pensamentos empreendedores que aqui vivia!

Faleceu em 08/03 de 2010 deixando sua família, nora Suzerly Soares Vital

e netos, Thales Emanuel Soares Vital e Átila Augusto Soares Vital.

Seu maior legado é o dinamismo e honestidade!

Um homem que construiu seu próprio tempo!

Em seu nome, a família agradece respeitosamente,

Obrigado Congonhas!



Câmara Municipal ~e Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Congonhas. 14 de IlIaio ,k :!U18.

Comissão de Legislação. Justiça e Reda,'!') Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 025CO 18 - Denomina via pública - Rua Silvio Vieira Victal- Alvorada.

I'ARECER

Trata-se de projeto de decreto legislativo que visa dcnominação de via/próprio público.

A Lei OrgüniL':l 1.'111seu ano 70. ill,:is\\ XXIX. (1:'1COIllPt:'tl:'lIl'ia privati\'a à Cümara Municipal para
nominal' e alterar os nomes dI.: pn,'lprills lllllllil'ipais. vias l' lugrmhHlrDS plJlJlicos.

Quanto à iniciativa du pruj\.'h.l. Il<.iu hú llCllhllllla ik:galidade. bem COlHO não existe vício de

competência.

o projeto é legal c conslituci'lIlal.

Este é meu parecer. smj.

ADRIANO MELlLLO
PnH.'urador do Legislativo

Comissão de Lcgislaç.l0. JlIsliça c Rc<.!uç,lu Final
Comissão de Obras c SCn'i\'lb PlIhlklh
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Câmara Municipal, ..j.4 ... de ...111Cl.(.1) ....•. de 2018.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo na 025/2018 que denomina via pública - Rua Silvio
Vieira Victal - bairro Alvorada.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina via pública.

O projeto foi proposto por Vereador que é competente para tal e está
devidamente motivado, não apresentando vicio de iniciativa.

O projeto é legal e constitucional.

Somos pela aprovação da matéria.

Relator

Eduardo - Presidente

f--=.,..,..-=--c,.,--'-'.- .----. - -- --
Cida Penido

I-c-~~--._- ----- - --
Feliciano -

1-:::---,------- .. -_._----
Evandro.

l.... ••. ~_ • o

CMC/mgrm
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: • I'.Lw Câmara l\1unicipal de Congonhas
~- . ""'?!N'n de :JVh'X\~

Câmara Municipal, .... .14.. de ... -r,:;0-;<P. o., Lle 2018.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO 025/2018 que denomina via pública - Rua Sílvio
Vieira Victal - Alvorada.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina via pública.

O projeto foi propostü pelo Vereador Adivar, homenageando o senhor Sílvio,
empresário, empreendedor. respeitado e admirado por seus amigos e funcionários, com
suas próperas empresas contribuiu para o crescimento de Congonhas.

Somos favoráveis á aprovação.

Relator

I OI' - Presidente
Cida Penido - Vicl'-I'r~sidcnl'"
Feliciano -
Galileu -
Marcos -
Evandro -

---~---

CMC/mgrm



Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas,#.. de !'l:':'l20 18.

À
l\lCSll Dirctorll

Ref.: Projeto de Decreto Legisllltivo n° 025/2018 que denomina via pública - Rua Sílvio Vieira
Victal- Rosário/Alvorada.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Decreto Legislativo n° 025/2018 de autoria do Vereador Adivar,
após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificaTos que seu texto
técnica legislativa, conforme determina o Regime rrno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Conceição plIrecidll Pcnido
Vice-I'rcsidcn tc

está de acordo com a

Edull

C 1\1C/mgnn

Rua Padre Antônio Corrêa. 163, Centro, COIl~onhaslMG- (J I) 3731.18~O- Sito:: W\\\\'samaracollgnnhas,l1l!!!.!ov !lr - E.mail: congonhas@ciunaracongonhas.mg_l!0v.br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.280/2018.

DENOMINA VIA PÚBLICA.

O Presidente da ClImara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Artigo I" Fica denominada "RUA SÍLVIO VIEIRA VICTAL", a via que liga
a Rua Capitão Olímpio no bairro RoslÍrio, à Praça da Juventude no bairro Alvorada, em Congonhas.

Artigo 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CMC/mgrm

Câmara Municipal de Co de maio de 2018.
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